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INDICAÇÃO N° 3013/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, á Secretaria de
Obras e ao Codetran, para que providenciem a instalação de placa com o nome da rua e
realizem a verificação e regularização da duplicidade de numeração na Rua Sebastião João
dos Santos com a Rua Pedro Camilo da Silva, no bairro Fazenda.

 
JUSTIFICATIVA:

 

Os moradores da região enfrentam dificuldades devido à duplicidade de numeração em
residências no local, o que tem causado transtornos como atrasos e erros na entrega de
correspondências,  encomendas  e  serviços  de  delivery.  O  problema  ocorre  porque  uma
edificação com kitinetes foi construída na transição entre a Rua Pedro Camilo da Silva e a
Rua Sebastião João dos Santos, recebendo o número 197, já utilizado por uma residência
com mais de 40 anos na Rua Sebastião João dos Santos.
Para solucionar o problema, é fundamental verificar a origem da duplicidade, identificando
se  o  número  pertence  à  Rua  Pedro  Camilo  da  Silva  (neste  caso,  instalar  a  placa  de
identificação da via) ou se há necessidade de alteração na numeração da edificação. Essa
medida é  essencial  para evitar  os  frequentes  problemas enfrentados pelos  moradores e
garantir o ordenamento urbano na localidade.
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